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LEI N2 470, DE a2 DE AGOSTO DE 1.991  

Concede reajuste de vencimentos aos funcionarias da Câmara Municipal 

e da outras providencias. 

ODETTE THEODORO CORREA, Prefeita Municipal 

de Indiaparã, Estado de São Paulo, usando 

das atribuiçães que lhe são conferidas - 

por Lei, etc 	  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indla 

porá"' aprovou e eu promulgo a seguinte 

Lei. 

artigo 12) - Ficam reajustados em 20% - 

(vinte por cento) os vencimentos dos funcionarias públicos da Câma-

ra Municipal de Indiaporã, sobre o valor recebido no mês de Junho - 

de 1.991. 

Artigo 22 ) As despesas decorrentes com 

o reajuste de que trata o artigo 12 desta Lei, correrão por conta de 

verba própria do orçamento vigente. 

Artigo 32) - Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua páblicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 jubho 

de 1.991. 

Artigo 42) - Revogam-se as disposições em 

contrario. 

Indiaporã, 12 de Agosto de 1.991.- 
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